
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
requalificação asfáltica, operação tapa-buraco ou 
recapeamento na Rua Terêncio Costa, no Jardim 
Bertanha. 

 

 
CONSIDERANDO que a infraestrutura viária é fundamental para a segurança e 

mobilidade dos cidadãos, sendo dever do Poder Público garantir a trafegabilidade adequada 
das vias urbanas; 

 
CONSIDERANDO que a Rua Terêncio Costa apresenta severos desgastes em seu 

pavimento asfáltico, com buracos, fissuras e desníveis que colocam em risco a integridade de 
motoristas, ciclistas e pedestres. 

 
CONSIDERANDO que as condições precárias da via prejudicam o fluxo do 

transporte público e particular, podendo resultar em danos materiais aos veículos e impactar 
negativamente a economia local; 

 
CONSIDERANDO que a manutenção corretiva e preventiva das vias públicas é 

essencial para a redução de acidentes e aumento da qualidade de vida dos munícipes; 
 
CONSIDERANDO que a execução do recapeamento proporcionará maior 

segurança, conforto e eficiência na mobilidade urbana, além de valorizar a infraestrutura do 
bairro e o bem-estar dos cidadãos; 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando a realização do serviço de REQUALIFICAÇÃO ASFÁLTICA, 
OPERAÇÃO TAPA-BURACO OU RECAPEAMENTO na Rua Terêncio Costa, no Jardim Bertanha.  

 
 

 
S/S., 24 de julho de 2025 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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